
Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul
Secretaria Municipal da Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do o jeto

Repelente corporal par insetos Spray à base de Dietil-meta-toluamida (DEET) em frasco de 200ml,
para uso de gestantes a rede pública durante o período de sazonalidade para casos de Dengue e

demais arboviroses. Vi ando a execuçãodo recurso recebido através da portaria federal GM/MS
2898 de 11/12/2023, t ndo em vista a urgência desta aquisição devido ao decreto no57.498 que
declarou situação de mergência em saúde pública no Rio Grande do Sul, diante do risco
epidemiológico àpopu açãopela epidemia de dengue.

1.1.1. Para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições,

quantidades e exigênci s estabelecidas neste instrumento.

1.1.2. Descrição do ite e a quantidade da contratação:

Item

I

Descrição /ltem Código
CATMAT

Unidade Quantidade
de

Medida

Frasco

Total

260Repelente co oral para insetos Spray à base de 436466

Dietil-meta-t luamida (DEET) em frasco de

200ml

1.1.3. O Estudo Técni o Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo

que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de
Referência.

1.2. Da estimativa do alor da contratação e preço máximo

Para a formaçãodos alores de referência, fbram realizadas cotação de preços com potenci-

ais fornecedores, alél de pesquisas realizadas via sistemas como Banco de Preços e Licita-

con. No entanto, em onsonância com a Lei no14.133, de 10 de abril de 2021 —Art. 24, op-

tou-se pela não divu gação dos valores, mantendo em sigilo com objetivo de evitar que as

propostas/iances gra item em torno dos orçamentos fixados pela administração. Essa medi-
da deve se mostrar p rticularmente eficaz, levando o competidor a oferecer um preço real-

mente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avençacom uma lu-

cratividade adequada Ampliando assim, a competitividade do certame e propiciando melho-

res propostas para ad inistração. Salientamos ainda, que nãohaverá prejuízo da divulgação
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do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçõesnecessárias para a elaboração
das propostas.

1.3. Da classificação d objeto

1.3.1. O objeto desta ontratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n.0 5.125 de 4 de marçode 2023.

1.3.2. O objeto desta c ntratação se enquadra na descriçãode bens e serviçoscomuns, aqueles cujos
padrões de desempe e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de
especificações usuais o mercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21 e no
Estudo Técnico Prelim ar, apêndice deste Termo de Referência.

1.4. Da vigênci da contratação
O contrato se exting com o recebimento do material e seu posterior pagamento. Uma vez
finalizada a entrega, re olve-se a necessidade que deu motivo ao contrato. Estes usam o art. 105 da
Lei n.0 14.133/21

1.4.1. A contratação e trará em vigor apósa data de recebimento da nota de empenho, autorização
de compra ou outro ins rumento hábil e vigerá por 15 (quinze) dias consecutivos.

1.4.1.1. Não serão ad itidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos
neste Termo de Referê cia, quando cabível.

2. DA FUNDAMENT ÇÃoE DESCRIÇÃODA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO

2.1. Compra de repel te corporal para insetos para a distribuição às gestantes da rede pública

durante o período de s zonalidade para casos de Dengue e demais arboviroses visando a execução
do recurso recebido atr vésda portaria federal GM/MS 2898 de 11/12/2023.

3. DESCRIÇÃO DA OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE
VIDA E ESPECI ICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Repelente corpor Ipara a distribuição às gestantes da rede pública durante o período de

sazonalidade para c sos de Dengue.

4. DOS REQUISITO DA CONTRATAÇÃO

4.1. Repelente corpor para insetos Spray à base de Dietil-meta-toluamida (DEET) em frasco
de 200ml, para uso d gestantes.
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5. DOS CRITÉRIOS E SUSTENTABILIDADE

5.1. O objeto em ques üonãoproduz impactos ambientais relevantes.

6. DO MODELO DE XECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. Do prazo de entr ga

6.1.1. O prazo de entr ga do objeto deverá atender aos seguintes critérios:

er superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados após a data dea) não poderá
nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil,recebimento da

ão da prova, se for o caso, podendo ser enviadas por coneio eletrônico (e-mediante aprova
mail).

6.2. Do local de entre a

Secretaria de Saúde — Rua Bento Gonçalves, entre os números979 eNo Almoxarifado da
Caçapava do Sul/RS. Horário de funcionamento: das 09h às 15h sem fechar1001,Fundos do Beco,

ao meio dia

a no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA,6.2.1. Além da entre
azenar, instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no localtambém, descarregar,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados aindicado por servidor,
estes.

6.3. Das condições de ntrega

6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
embalagens violadas, i ens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa,

nãoserãoaceitos.

6.3.2. O númerodoe enho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado
em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto elou nota fiscal não estejam

rigorosamente de acor o com o empenho, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil.

6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatamente, notific da a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado
pelo fiscal do contra , ficando entendido que correrápor soa conta e risco tal substituição,
sujeitando-se, também às sançõesprevistas neste Termo de Referência.

6.3.4. O mero recebim nto do objeto nãocaracteriza a aceitaçãodo mesmo.
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6.3.5. Caso, no mom nto da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será
devolvida, sendo nece sário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade da
secretaria.

6.3.6. Não haverá isen ao de multa em caso de reagendamento por motivo de inconsistências de
entrega.

6.3.7. Os itens dever-

Normas Técnicas), qua

6.4. Do prazo de valid

6.4.1. Validade míni

6.5. Da substituição d

6.5.1. A CONTRATA
constantes na nota de

estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de
do aplicável.

de

a de 12 meses a contar da data de entrega do material

objeto

A deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas

mpenho, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil, quando for o

caso, enviado pela Se retaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente
daquela constante na roposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que
atendidas as seguintes ondições:

a) o pedido de ubstituição deverá ser protocolado no setor de Compras do Município,
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação
exatamente igua à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a

indicaçãoda nov

b) a nova aprese
for o caso, obter

com os critérios

6.5.1.1. O preço oferta

6.6. Da documentaçã

6.6.1. Esta exigência n

7. DA SUBCONTRA

apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

tação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se

arecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo
e avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

o nãoseráalterado nas substituições da apresentação do item ofertado.

necessária na entrega do objeto

o se aplica a esta contratação.

AÇÃO

7.1. Évedada a subcon rataçào ou transferência total ou parcial do objeto.

8. DO RECEBIMEN

Rua
E-m

O DO OBJETO
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8.1. O recebimento rovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRAFADA pelos rejuízos resultantes da incorreta execuçãodo contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕ S DO CONTRATANTE

9.1. Receber, fiscaliza ,
orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçãodo objeto

contratado;

10. DAS OBRIGAÇÕ S DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATA A cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçãdo objeto e, ainda:

10.1.1. Proceder à ent ega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota
fiscal;

11. DO PAGAMENT

11.1. O pagamento se
'

efetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota
fiscal, até 0 15.0 dia co secutivo.

11.2. A CONTRATA A deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação
tributária, sob pena de evolução para que haja o acerto do faturamento.

11.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança elou outra circunstância que
impeça a liquidação a despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a

as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após aCONTRATADA ado

CONTRATADA ter olucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem
cronológica de pagame tos do CONTRATANTE.

11.3. Serão retidos na onte os tributos e as contribuiçõeselencados nas disposições determinadas

pelos órgãos fiscais e f endários, em conformidade com as instruçõesnormativas vigentes.

11.4. A retenção do ibuto de que trata a Instrução Normativa RFB n.0 1.234/2012 não será
efetuada caso a CON RATADA apresente. na entrega da nota de empenho, declaração de que é
regularmente inscrita
devidos pelas Microe
no inciso XI do artig
atualizada anualmente

12. DA GARANTIA

Rua

E-m

o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
presas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme exigido
40 e modelo constante no anexo IV da IN n.0 1.234/2021, devendo ser

ela CONTRATADA.

E EXECUÇÃO CONTRATUAL
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12.1. Não haverá a exi ência da garantia de execuçãocontratual.

13. DAS SANÇÕES A MINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATA A que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos
estabelecidos no instr lento, em contrato ou na legislação atinente à execuçãodo objeto ficará
sujeita, sem prejuízo d responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.0 14.133/21,

às sançõesa seguir est belecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização
de fornecedor em conf rmidade com o Decreto Municipal n.0 5.215/23 e alterações:

13.1.1. ADVERTÊNC A ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção
mais grave em virtude e serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.

13.1.1.2.As demais ad rtências e sansõesencontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do
Estudo Técnico Prelimi ar, apêndice deste Termo de Referência.

14. DA ADEQUAÇÃ ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas dec rrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos
consignados no orçam nto da Secretaria requisitante, a qual consta no documento de formalização
da demanda (pedido de compra).

15. DAS DISPOSIÇÕ S GERAIS

15.1. Esclarecimentos t 'cnicos referentes ao objeto deste processo, na Secretaria da Saúde no setor
de controle orçamentár o através do email: compras.smsucacapava.rs.gov.br

Iveira da Rosa- matricula: 478188-0/1Lucas
esponsável pela elaboraçãodo Termo de Referência
Setor de Controle OrçamentárioSecretaria de Saúde
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